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DECRETO Nº. 036, DE 14 DE MAIO DE 2021. 
 
 

Nomeia membros do 
Conselho Municipal do 
Patrimônio Cultural e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Rubelita/MG, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Artigo 76, incisos V, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 5º §2º da 

Lei Nº 857 de 19 de fevereiro de 2.015, no exercício de seu cargo. 

 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal 

do Patrimônio Cultural:  

 

I- Representantes do Poder Executivo: 

Efetivo: Uilia Maria Morais 

Suplente: Manoel uerliton Alves loiola 

 

Efetivo: Leiviane Silva Lima 

Suplente: Selma Almeida Silva  

 

II- Representantes do Poder Legislativo: 

Efetivo: Odair de Oliveira Santos 

Suplente: Marcos Almeida de Oliveira 

 

 

III- Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

Efetivo: Bruno Oliveira Alves  

Suplente: Aline Gabriela Loiola Almeida 
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Efetivo: Marilane  Alves  Loiola 

Suplente: Simone Batista Cardoso 

 

 

Artigo 2º - Os membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, 

nomeados por este decreto, exercerão mandato até o dia 31(trinta e um) de 

Dezembro de 2022. 

 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de Janeiro de 2021, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rubelita/MG, 14 de Maio de 2021. 

 

 

  

_____________________________ 

OSVAN OTÁVIO DAVID MIRANDA 

Prefeito Municipal 
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